
 

 

 

 

 

 

 
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 124, DE 19 DE SETEMBRO DE 2012. 

  
“Altera a Lei Municipal nº 3.751, de 11 de 

setembro de 2012, que alterava a Lei 

Municipal nº 3.588 de 30 de novembro de 

2011, que estima a receita e fixa a despesa 

do Município para o exercício financeiro de 

2012 e da outras providências.¨ 

 

ERNANI DE FREITAS GONÇALVES, Prefeito Municipal de 

Eldorado do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das 

atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a 

seguinte: 

        L E I 

Art. 1
º
 Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 

de 2012 – Lei Municipal nº 3.588, de 30 de novembro de 2011, por redução de dotações 

orçamentárias, no valor de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), assim 

especificado:   

 

Órgão: 05 - Secretaria da Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo 

Unidade: 03 – FUNDEB 

Função: 12 - Educação 

Subfunção: 365 – Educação Infantil 

Programa de Governo: 0102 – Educação Dente de Leite 

Ação (Atividade): 2103 – Manutenção das Creches 

Rubrica: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Recurso: 0031 – FUNDEB 

Valor: R$ 130.000,00 

 

Órgão: 05 - Secretaria da Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo 

Unidade: 03 – FUNDEB 

Função: 12 - Educação 

Subfunção: 365 – Educação Infantil 

Programa de Governo: 0102 – Educação Dente de Leite 

Ação (Atividade): 2033 – Manutenção do Ensino Pré-Escolar 

Rubrica: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Recurso: 0031 – FUNDEB 

Valor: R$ 140.000,00  

 

Parágrafo único. Servirá de recurso para a cobertura do Crédito 

Adicional Suplementar acima a redução das seguintes dotações orçamentárias no valor 

de R$ 270.000,00 (trezentos e setenta mil reais) como segue: 

 

Órgão: 05 - Secretaria da Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo 

Unidade: 02 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 

Função: 12 - Educação 



 

 

 

 

 

 

 
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental 

Programa de Governo: 0103 – Educando a Gurizada 

Ação (Atividade): 2026 – Capacitação de Professores, Diretores de Escolas e 

Supervisores 

Rubrica: 3.3.3.9.0.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Recurso: 0020 – MDE 

Valor: R$ 56.000,00 

 

Órgão: 05 - Secretaria da Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo 

Unidade: 03 – FUNDEB 

Função: 12 - Educação 

Subfunção: 361 – Ensino Fundamental 

Programa de Governo: 0103 – Educando a Gurizada 

Ação (Atividade): 2131 – Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 

Rubrica: 3.3.1.9.0.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Recurso: 0031 – FUNDEB 

Valor: R$ 54.000,00 

 

Órgão: 05 - Secretaria da Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo 

Unidade: 03 – FUNDEB 

Função: 12 - Educação 

Subfunção: 361 – Ensino Fundamental 

Programa de Governo: 0103 – Educando a Gurizada 

Ação (Projeto): 1014 – Pavimentação dos Pátios das Escolas 

Rubrica: 3.4.4.9.0.51.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Recurso: 0031 – FUNDEB 

Valor: R$ 75.000,00 

 

Órgão: 05 - Secretaria da Educação, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo 

Unidade: 03 – FUNDEB 

Função: 12 - Educação 

Subfunção: 361 – Ensino Fundamental 

Programa de Governo: 0103 – Educando a Gurizada 

Ação (Projeto): 1013 – Construção de Quadras Poliesportivas 

Rubrica: 3.4.4.9.0.51.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Recurso: 0031 – FUNDEB 

Valor: R$ 85.000,00 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                    Eldorado do Sul, 19 de setembro de 2012. 

 

                                                               ERNANI DE FREITAS GONÇALVES 

                                                                                Prefeito Municipal               
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

Sigrid  Pesenatto 

Secretária da Administração                                                   Publicada em ____/____/____ 



 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

         

                        EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

      

 

Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara de Vereadores, para 

apreciação dos nobres Edis, o Projeto de Lei nº 124, de 19 de setembro de 2012, que: 

“Altera a Lei nº 3.751, de 11 de setembro de 2012, que alterava a Lei Municipal nº 

3.588, de 30 de novembro de 2011, que estima a receita e fixa a despesa do Município 

para o exercício financeiro de 2012 e da outras providências.¨ 

A presente proposta tem por finalidade adequar o Orçamento 2012 por 

meio de crédito adicional suplementar por redução orçamentária no valor de R$ 

270.000,00. 

Destaque-se que a referida alteração visa permitir que o Poder Público 

Municipal possa executar despesa com a respectiva dotação prevista em lei, cumprindo 

com o Princípio Constitucional da Legalidade.  

Sendo assim e contando com a costumeira apreciação dos Nobres Edis, 

aguardamos manifestação dessa Egrégia Câmara Legislativa, com relação a este projeto 

de lei, enviando também nossas cordiais saudações. 

 

             Atenciosamente, 

 

 

                          ERNANI DE FREITAS GONÇALVES  

                                Prefeito Municipal 


